LEI Nº 4.143 – DE 30 DE ABRIL DE 1996

AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEIS À SOCIEDADE COMUNITÁRIA HABITACIONAL DE PATOS DE MINAS. 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar à Sociedade Comunitária Habitacional de Patos de Minas – entidade legalmente constituída, sem fins lucrativos, sediada neste Município – 18(dezoito) lotes, situados no Bairro Jardim Esperança, nesta cidade, procedentes de documento registrado sob o nº 3/5.577 e posterior loteamento sob o nº 4/5.577, no Cartório de Registro de imóveis de Patos de Minas, assim discriminados: lote 01 da quadra 18, com a área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente para a Avenida Jequitinhonha; 10,00m de fundo; 20,00m pelo lado direito e 20,00m pelo lado esquerdo, dando frente para a Rua Alzino Martelo, com inscrição cadastral nº 40-18-0010-000-00; lote 02 da quadra 18, com a área de 2OO 00m² (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente para a Avenida Jequitinhonha, 10,00m de fundos e 20,00m pelos lados direito e esquerdo, com inscrição cadastral nº 40-18-020-000-00; lote 03 da quadra 18, com a área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente para a Avenida Jequitinhonha; 10,00m de fundo e 20,00m pelos lados direito e esquerdo, com inscrição cadastral nº 40-18-030-000-00; lote 04 da quadra 18, com a área de 200,00m² (duzentos metros quadrados). tendo 10,00m de frente para a Avenida Jequitinhonha, 10,00m de lado e 20.00m pelos lados direito e esquerdo. com inscrição cadastral nº 40-18-0040-000-00; lote 05 da quadra 18, com a área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente para a Avenida Jequitinhonha, 10,00m de não e 20,00m pelos lados direito e esquerdo, com inscrição cadastral nº 40-18-350-000-00; lote 06 da quadra 18, com a área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente para a Avenida Jequitinhonha; 10,00 m de lado e 20,00m pelos lados direito e esquerdo, cem inscrição cadastral nº 40-18-0600-000-00; lote 07 da quadra 18, com a área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente para a Avenida Jequitinhonha, 10,00m de lado e 20,00m pelos lados direito e esquerdo, com inscrição cadastral nº 40-18-0070-000-00; lote 08 da quadra 18, com a área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente para a Avenida Jequitinhonha, 10,00m de lado e 20,00m pelos lados direito e esquerdo, com inscrição cadastral nº 40-18-0080-000-00; lote 09 da quadra 18, com a área de 277,37m² (duzentos e setenta sete metros e trinta e sete centímetros quadrados), tendo 6,50m de frente para a nada Jequitinhonha, 16,00m de fundo, 23,50m pelo lado direito, dando frente para a Av. Tocantins e 27,50m pelo lado esquerdo, com inscrição cadastral nº 40,18 0086-000-00; lote 10 da quadra 18, com a área de 286,37m² (duzentos e -ta e seis metros e trinta e sete centímetros quadrados), tendo 19,00m de frente para a Avenida Tocantis; 12,50m de fundo, 21,50m pelo lado direito, dando e 16.00m pelo lado esquerdo. com inscrição  cadastral nº 40-18-0129-000-00; lote 11  da quadra 18, com a área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente para a Rua Itambacuri; 10,00m de fundo e 20,00m pelos lados direito e esquerdo, com inscrição cadastral nº 40-18-0160-000-00; lote 12 da quadra 18, com a área de 200,00m‘ (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente para a Rua Itambacuri: 10,00m de fundo e 20,00m pelos lados direito e esquerdo, com inscrição cadastral nº 40-18-0170-000-00; lote 13 da quadra 18, com a área de 200,00m’ (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente para a Rua Itambacuri; 10,00m de fundo e 20,00m pelos lados direito e esquerdo, com inscrição cadastral nº 40-18-0180-000-00; lote 14 da quadra 18, com a área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente para a Rua Itambacuri; 10,00m de fundo e 20,00m pelos lados direito e esquerdo, com inscrição cadastral nº 40-18-0190-000-00; lote 15 da quadra 18, com a área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente para a Rua Itambacuri; 10,00m de fundo e 20,00m pelos lados direito e esquerdo, com inscrição cadastral nº 40-18-0200-000-00; lote 16 da quadra 18, com a área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente para a Rua Itambacuri; 10,00m de fundo e 20,00m pelos lados direito e esquerdo, com inscrição cadastral nº 40-18-021O-000-00; lote 17 da quadra 18, com a área de 200,00m’ (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente para a Rua Itambacuri; 10,00m de fundo e 20,00m pelos lados direito e esquerdo, com inscrição cadastral nº 40-18-0220-000-00 e lote 18 da quadra 18, com a área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente para a Rua itambacuri; 10,00m de fundo; 20,00m pelo lado direito, dando frente para a Rua Alzino Martelo e 20,00m pelo lado esquerdo, com inscrição cadastral nº 40-18-0230-000-00.

Parágrafo Único - Os imóveis destinam-se ao Programa Comunitário de Habitação Popular, desenvolvido pela donatária em favor das famílias de baixa renda, residentes neste Município.
Art. 2º - Os imóveis constantes desta Lei reverterão ao patrimônio municipal se não lhes for dada a destinação estabelecida no parágrafo único do artigo anterior, no prazo de 2(dois) anos.
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de abril de 1996. 
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